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1 – DADOS CADASTRAIS 
Entidade Proponente:  
MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL 

CNPJ:  
95.640.652/0001-59 

Endereço:  
AVENIDA ITALO ORCELLI, 604 

Cidade:  
CAFEZAL DO SUL 

CEP:  
87565-000 

DDD/Telefone:  
(44) 3655-8000 

Personalidade jurídica 
Direito Publico 

Nome do Responsável:  
PEDRO MINORU INOUE 

C.P.F. 
038.937.568-33 

C.I./Órgão Expedidor: 
6960175-8 SESP/PR 

Cargo : 
Prefeito municipal 

Endereço Residencial: 
AV. FRANCISCO NOGUEIRA DA SILVA, 174  

CEP:  
87565-000 

Município:  
DISTRITO DE GUAIPORÃ – MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL 

UF:  
Paraná 

DDD/Celular:  
(44)  98438-8476 

E-mail 1 : pedrominoru5@gmail.com 
E-mail 2:  claudiatoinko@hotmail.com 
 

DDD/Telefone:  
(44) 98409-2602  

 
 

2 –DO PROJETO 
2.1 Serviço PERÍODO DE EXECUÇÃO DO CONVÊNIO 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA INICIO 

Data de publicação no 
Diário Oficial do Estado 

TÉRMINO 
240 Dias 

2.2 Trecho  
PAVIMENTAÇÃO DA ESTRADA PAU D’ALHO 

EXTENSÃO 1000,00 METROS  

ÁREA A PAVIMENTAR: 6.000,0 METROS QUADRADO 

PONTO INICIAL: 243598.18 m E 7356140.23 m S PONTO FINAL: 242599.03 m E 7356210.38 m S  

2.3 – Justificativa sócio-economica 
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A estrada em questão têm um fluxo de veículos pesados e leves que tem por finalidade a necessidade de escoamento da safra e 

trafegabilidade de pessoas entre regiões. A necessidade de pavimentação nestas localidades e devido que todas elas fazem 

interligação com as rodovias PR-323 e PR-485, que umas das principais rodovias do estado do Paraná, interligando o município 

de Guaíra até o Muncípio de Maringá. 

 

3 – CRONOGRAMA DO CONVÊNIO* 

Meta Fase Especificação 
Indicador Físico Duração (Dias) 

Unidade Quant. Início Término 

1 1 Licitação e Contratação Ud 01 01 60 

2 1 Terraplenagem Ud 01 61 120 

3 1 Pavimentação M2 10800 91 210 

4 1 Ligantes Betuminosos Ud 01 121 210 

5 1 Sinalização Ud 01 211 240 

6 1 Serviços Complementares Ud 01 61 240 

7 1 Administração Local Ud 01 61 240 

8 1 Instalação do Canteiro Ud 01 61 90 

9 1 Mobilização e Desmobilização Ud 01 61 240 

*Este item é melhor detalhado no orçamento e cronograma físico-financeiro 
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4 – PLANO DE APLICAÇÃO 

Rubrica Natureza da despesa Estado Município 

XXXXXXX - - R$ 0,00 

44404200 Auxilio a municípios R$ 1.309.469,26 - 

 

 

5 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Dias Estado ( R$ ) 
Município ( R$ ) 

Pecúnia Serviços 

30 0,00   

60 0,00   

90 215.100,87   

120 198.654,62   

150 248.660,67   

180 248.660,97   

210 251.467,55   

240 136.924,29   

Sub-total 1.309.469,26   

Total geral 1.309.469,26 
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6 – DECLARAÇÃO DO PREFEITO 

6.1) Na qualidade de representante legal da prefeitura municipal de Cafezal do Sul, declaro para os devidos fins de prova junto à 
Secretaria de Infraestrutura e Logística do Estado do Paraná, para os efeitos e sob as penas da lei, que : 
 

a) O município possui condições físico e financeira para arcar com a sua contrapartida no valor de R$ 0,00 (zero reais) na 
forma de pecúnia. 

 
b) A inexistência de qualquer de qualquer debito em mora ou situação de inadimplência com qualquer entidade da 

Administração Pública Estadual, no que concerne às exigências legais, em especial à lei de Diretrizes Orçamentarias em 
vigor, e a lei Complementar Federal nº 101 de 04/05/2000, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações 
consignadas nos orçamentos do Estado do Paraná, na forma deste Plano de Trabalho. 

 
c) O município adotará, no momento oportuno, as Licenças de Instalação e Operação se necessárias à luz da norma legal. 

 
 

d) O município deverá entregar o Projeto Executivo de Engenharia ao fiscal do Convênio, em meio físico, com antecedência 
mínima de 10 dias do pretenso início dos serviços. 

 
 

6.2 ) Forma de execução pretendida : (    ) Administração direta      ( x )  Contratação      (  ) Mista 
 
Mista ( breve detalhamento ) : não e o caso 

 
 

 
 
Local :      Cafezal do Sul/Pr                                                                                                                                                        Data : 09/11/2025 

 
 
 
 

Pedro Minoru Inoue 
CPF:  038.937.568-33 

Prefeito municipal 
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7 – OBSERVAÇÕES 

Compõem este Plano de Trabalho os seguintes documentos instrutores: 

Listar todos os documentos técnicos que compõe o processo 

 

8 – APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE (Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SEIL ) 

 Aprovado  

 

 

Local: Curitiba/PR 

Data: 
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